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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 151t20221" Alteração

o INSTITUTo oo rnorrçÃo AMBIENTAL Do ÀMAZoNAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presenle Licença que auloriza a:

INTEREssADo: Polimix Concreto Ltda.

ENDEREÇo nARA coRRf,spoxoÊxcrl: Rua Rio Jaguarão, no 658, Vila Buriti, Manaus-
AM.

CNPJ/CPF: 29.067.113/0001-96 INSCRTÇÃo Esuorr.u: 06.200.950-8

Foxr: (92) 4003-9824 F,rx: (92) 98425-0393

REGrsrRo No IPAAM: 1012.0í09 PRocESSoNe: 0781 .2018N2

Arn'TDADE: Lavra a céu aberto sem beneficiamento (argila)

LocALIZAÇÃo DA ATIVTDADE: Estrada do Puraquequara, N" 3700, Bairro Puraquequara,
nas coordenadas geográficas: P1 - 59'52'42.19'W 3'4'7.04"S; P2 - 59" 52'38.98'W
3"4'9.03"5; P3 - 59'52'36.16"W 3'4'10.67"5; P4 - 59"52'37.42"W 3"4'10.89"5; P5 -
59'52'38.31'W 3"4'12.26"5: P6 - 59'52'38.40'W 3"4'13.62"5; P7 - 59'52'42.27"W
3'4'18.32"5; PB - 59"52'42.86'W 3"4'18.68'5; P9 - 59'52'43.64'W 3'4'18.43"5; P10 -
59"52'44.61"W 3"4'19.10"S; P1l - 59'52'44.99'W 3"4'18.80"S; P12 - 59"52'46.68'W
3"4'19.48"5; P13 - 59'52'47.22"W 3"4'18.82"5; Pí4 - 59"52'47.36"W 3'4'1796"5; P15 -
59'52'46 86'W 3"4'14.84"5; P16 - 59"52'46.54"W 3'4'14.49"5; Pí7 - 59'52'45.92'W
3"4'13.23"5; Pí8 - 59"52'45.76'W 3'4'10.50"5; P19 - 59"52'46.22"W 3'4'942"S; P20 -
59"52'45 04'W 3"4'7 9í"S; P21 - 59'52'44.54"W 3'4'7.89"5; P22 - 59'52'43.14"W
3'4'7.61"S; P23 - 59"52'42.591/V 3'4'7.35"S; Municipio de Manaus/AM.

FTNALTDADE: Autorizar a intervenção na área de 7,4629 ha, para extração de argila,
segundo Concessão de Lavra da ANM - processo n' 880.12412016.

PorENcrALPoLtirDoúDEGRADloon:Grande Ponrc:Grande
Puzo os v,uroADE DESTA Lrcrnç,1: 210 DrAS.

Aten('à0:
. Esta licetrça é compostâ de 27 restrições e/ou condições coostantes no v€rso, cüjo nâo

cumprimeoto/atendimento sujeitârá a sua invalidaçIo e/ou as penalidades previstâs em normas.
. Esta licença nlo comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licençâ dcve permanecer na localiz çlo da atividade e expostâ de forma visível (írente e verso).

Manaus-AM, 08 de'Novembro de 2022

Rosa Ma liveira Geisller Juliano Marcos nte de SouzâA
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RESTRIÇÓES E/OU CONDIçÔf,S DE VALTDADE DESTA LICENÇA - LO N" l5t/2022 l'Alteraçâo

l. O pedido de licençiametrlo e a respectiva concessâo da mesm4 só terá validade quando publicada Diário Ofiçial do
Esrado, periódico regional local ou local de grande circulasào, em meio elelÍônico de comunicação mantido pelo IPAAM,
ou Ílos múais dss PrefeituÍss e Câmams Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitaçâo da renovaçâo da Licença Ambiental deverá ser reqwrida ntún prazo mhimo de 120 dirq antes do
. vencimentq, conforme aí.23, da Lei n".3.785 de 24 dejúho de 2012;
3. A pÍesente Licença está sendo concedida com base oas ioformações constantes no procclso tr". 0781.2018/V2.
4. Toda e qualqueÍ modiÍicaçâo introduzida no projeto após I emissão da Licença irnplicará na sua automática iovalidaÉo.

devendo ser solicitada Dova Licaíç4 com ôíus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçâo, ariüdade e finalidade constante na mesma, devendo o inteÍessado

ÍequeÍer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença neo dispehsa e nem substitui neúut, documento exigido Írela Legislaçâo Federal, Estadual e MuÍicipal.
7. ManteÍ iirea de Preservaçâo Permanente-APP, conforme estabelecido na Lei n" 12.651/12;
t. ProtegeÍ a fauna e a Ílora conforme estabelecido Da Lei n. ' 5.197167 e Lei 1265112012.
9. A extração mine.al fica restrita aos limites da área licenciadajunto ao IPAAM:
10. Realiza atividâdçs de lavra dç tal foma que o úáfego d€ veiculos que realizaÍão o tÍanspone do bem mineral não

daaifique o acesso, impedindo a utilização do mesmo p€los pedestres e outros veículosl
I l. Realizar manuÍençào periódica das vias de acêsso a argileiÍa;
12. É proibido o laoçameoto no(s) lago(s) formado pela lavra d€ materiais c-omo: matéria orgânica, óleos e gnxas, efluentes

domésticos sanitários e oulÍos poluentes;
13. Fica expressamente proibida a queima e deposição inadequada de residuos de qualqueÍ natuÍez4 devendo os mesmos seÍ

acondiciooados e direcionados ao local aFopriado;
14. É expressamote proibido d represamento e assoÍ€arnento dos corpos d'água existentes na área do smpreendiqrento;
t5. Recuperar a áÍea à medida que esta for sendo lavrada conforme o proposto no PRAD;
16. Tr8nspoíar substáncias minerais em veiculos deüdamente cobeíos por loo4 no hoÍá.io compreendido entÍe as 0óh00 e

as I th00 hoÍasi
17. Paralisar imediatameote a atividade, quando da verificâçâo de vestigios aÍqueológicos, históricos ou aÍtlsticos íâ áÍea de

inflúncia direta e/ou hdireta do empreendimento e comunicar ao IPHAN € ao IPAAM;
I E. ApÍese a, no prazo de 60 (rc3tcntl) dirt, os seguintes documentos, atuâlizados:

a) PoÍtaria de Concessão de La\ra expedido p€la Agencia Nacional de Mineraçito-ANMi
b) PÍojeto Exeçutivo de lnfÍaesrutura de Contenções de drelagem para águas srperficiais, descrevendo os dispositivos

operacionais como: canaletas; dissipadoÍes de eoeÍgia hidráulica; e bacias de sedimentação, como inÊaestrutuÍa
complementaÍ da drcnagem de águas superÍiciais e contemplaodo o tratsmento pÉüo deslás, que serão lançadas no

coÍpo rêceptú próximo. Ac.ompanhado de Memorial Desçritivo, PlarÍaydeseúos. Croúograma Execúivo e

Íespectiva Àssinaturà de responsabilidade técÍica-ART, em coÍtrpleÍrentação das medidas mitigadoras apresentôdôs no

EIA/RIMA;
c) Projeto coÍn cronograma executivo de desassoreamento de corpos hidricos que ciÍcuodam as jszidas de material

aÍgiloso, paÍa sÍuaçôes anrais e futuÍas;
d) Em caso de haver capürtâo de água superficial ou subterrâne4 informaÍ tipo e quantidade em melro cúbico;

19. AdotaÍ, imediatamente, medidas de contençào dos prccessos erosivos no lgampe da Leúa e alluentes, informaÍ 80

IPAAM as providências adotadas crE registro fotográÍiço e coordenadas geogÍáficas (georreferenciamento).

20. No interessaíe de arnpliaçâo do empÍe€odimento, em que existia a necessidade de supressão de vegetaçào, deverá ser

apresentado Ílovo Inveltarío Florestal, coíforme Termo de Referêocia do IPAAM, no STNAFLO& acompanhado de ART
de responsável técnico pela elaboraçitro do InventaÍio Florestal e execuçào da supressâo vegetal;

21. ApÍeseítaÍ scDclttrlmcntc, Íelatório de desenvolvimento da atiúdade de acoÍdo com o PRAD, contendo: CÍonogÍama
íisico de progÍesso dâs prinçipais atividades desenvolvidas, descriçâo dos Íesdtados alcaoçados e o eslágio de

recuperação da áÍe4 acomparüado de relatório fotogÍáfico com ART do responsávsl técnico;
22. Execuçâo dos Programas e hojetos Ambientâis, apresentados no EIA, çom as medidas mitigâdorEs e compensatórias

apresentadas e contidas oos ProSÍamas de Açomp hamento e MoÍritorârnento dos lmpactos;
23. Apresentar o Valor de Rcferência - V.R. (Custo Totsl da Obr4 detalhado, com os dêüdos compÍovarrtes do

empre€odime o e o valoÍ da Compeúsação SNUC, conforme aí. l5 da Rcsolução CONAMA N" 371/2006 e disposiúvo§

do aí.1'do Deçreto Federal n.o6.848/2009, de l4nsDo09;
24. Cumpír.junto à SecletaÍia de Estado do Meio Ambi€nte do Amazona§ - SEMA"/AM a obrigasão legal da Comp€nsação

Ambiental prevista no art. 36 da Lei Federal N'9.985/2000-SNUC e aí. 53 da Lei Complementar Estadual n"5312007'

SEUC,-com a qútação imedista do valoÍ correspondente a 0,5%:( meio poÍ cento) do valoÍ totql de implantâçào do
. empreendimento, fimdameÍtado no art. l5 da Resolução CONAMA tr.'371/200ó;

25. ApÍesentar a çste IPAAM, ao solicitar a Íenovação da Licença de Ope.açeo, pla[ta Seorrefererciada cootendo as áÍeas

exploradas € a explorar;
26. Esta Licençâ autoriza o ranspone da substância ínineral acompaíhad8 pels cópia da Licença de Operação

2?. A coacc\slo dcrt. Li.ctrç. iovtlid. qualqu.r oulro do.um.rto arpcdldo p.lo IPAAM, prr. .ütorir.çlo dl
atividrda a qoa a mcamr sa rcír.!-


